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EXx-secretario e medico sio absolvidos por falsidade
ideologica
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Sem comprovacao de dolo especifico, ainsercdo de dados fal sos em documento publico ndo configura falsidade

ideol 6gica. Com esse entendimento, a 32 Turma da 22 Camara Criminal do Tribunal de Justica de Goias, por unanimidade,
manteve a absolvicao de um ex-secretério de salde de Planaltina e um médico acusados pelos crimes de peculato e
falsidade ideol 6gica.

Reproducéo

3 ?ﬁ
T

REPRODUGAD

Médico e ex-secretério de salide eram acusados de peculato e falsidade ideol6gica

O Ministério Plblico de Goias alegou que o0 médico se apropriou de dinheiro publico ao ser pago e néo realizar nenhuma
atividade em qualquer unidade de salide de Planaltina durante dois meses. O 6rgao também afirmou que o entdo secretario
de Salde do municipio atestou falsamente a prestacéo de servigos pelo médico.

A defesa do caso foi feita pelos advogados Pedr o Dalosto e L eonar do Romeir o, socios dos escritérios Dalosto Oliveira
Castro Advogados e Lacerda Romeiro Advogados.

O relator, Adegmar José Ferreira, considerou que o secretario de salide contratou o médico para que ele "exercesse, como
de fato exerceu, o0 cargo de assessoria no ambito da pasta’. O magistrado entendeu que "o cargo que o acusado exerceu é,
via de regra, dotado de certa flexibilidade temporal, sem que 0 nimero de horas trabalhadas sgja critério definidor para
verificacdo do delito".

No voto, Ferreiratambém destacou que "era condicéo essencia que o médico assinasse a folha de ponto naqueles modos
para que pudesse receber seu sal&rio". Segundo ele, a conduta do profissional "nado configura, essencialmente, inser¢ao de
dado juridicamente falso e relevante em documento publico, caracterizando-se apenas mero desvio de fungéo”.

O juiz ainda analisou que "as anotactes em folha de ponto, despida a conduta da necesséria potencialidade lesiva,
conhecida e tolerada, ainda que censuravel sob outros ramos do direito, atrelado a auséncia de engordo davitima
(administracdo publica), revela-se conduta atipica’.

Dessaforma, de acordo com o relator, "embora as condutas sejam dignas de censura, como, de fato, acabaram sendo, néo
tipificam o crime de falsidade ideol égica, hgja vista a auséncia do dolo especifico, razéo pela qual ndo ha qual quer
relevante ilicito penal a ser apurado, tampouco punido”.
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